
 
REQUERIMENTO Nº 
(Do Sr. Adão Pretto) 

 
 

Solicita a participação da Comissão de 
Legislação Participativa no Comitê Pró-
Conferência de Comunicação. 

 
 

 
 

Prezados Senhores, 

 

Requeiro, nos termos regimentais, a participação da Comissão de Legislação Participativa no 

Comitê Pró-Conferência de Comunicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Nos termos regimentais, uma das atribuições fundamentais desta Comissão de Legislação 

Participativa é a de proporcionar o acesso da sociedade civil ao sistema de produção das normas que 

integram o ordenamento jurídico do País, chamando o cidadão comum e sobretudo os setores organizados 

a levar diretamente ao Parlamento suas percepções dos problemas, demandas e necessidades da vida 

cotidiana.  

 

O movimento Pró-Conferência Nacional de Comunicação foi criado oficialmente ao final do Encontro 

Nacional de Comunicação, que ocorreu em junho de 2007, por iniciativa da Comissão de Direitos Humanos 

e Minorias (CDHM) e da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI) da 

Câmara dos Deputados. Ele é composto por cerca de 30 entidades da sociedade civil de caráter nacional, 

além da CDHM e do Ministério Público Federal. 

 

Embora o movimento tenha se organizado como tal somente há alguns meses, a demanda por uma 

Conferência Nacional de Comunicação já existe há anos, a partir da análise de que a comunicação precisa 

estabelecer mecanismos democráticos de formulação, monitoramento e acompanhamento das políticas 

públicas para o setor. Em um quadro de ausência de um marco regulatório consistente, atualmente a 

construção das poucas políticas de comunicação existentes se dá sem a efetiva participação da sociedade. 

 

A iniciativa ganhou força a partir do final de 2006, quando foi aprovado um requerimento da 

deputada Iriny Lopes (PT-ES) na Comissão de Direitos Humanos e Minorias da Câmara dos Deputados 

solicitando o envolvimento da comissão na construção da Conferência. A partir daí, a CDHM convocou 

diversas entidades para debater caminhos para construção da Conferência. A primeira iniciativa nesse 

sentido foi a realização do Encontro Nacional de Comunicação, que tinha por objetivo reunir contribuições 

para o temário e para a organização da conferência. 

 

O Movimento vem se reunindo quinzenalmente buscando dialogar com o Executivo e com o 



Legislativo para viabilizar a Conferência Democrática de Comunicação. Integram o Comitê as seguintes 

organizações: 

 

Associação Brasileira de Canais Comunitários (ABCco m) 
Associação Brasileira de Organizações Não Govername ntais (ABONG)  
Associação Brasileira de Radiodifusão Comunitária ( Abraço) 
Associação Brasileira do Ensino de Psicologia (ABEP ) 
Associação das Rádios Públicas do Brasil (Arpub)  
Associação Mundial de Rádios Comunitárias (Amarc)  
Associação Nacional dos Docentes das Instituições d e Ensino Superior (ANDES)  
Campanha pela Ética na TV  
Central Única dos Trabalhadores (CUT)  
Centro Indigenista Missionário (CIMI)  
Comissão de Direitos Humanos e Minorias da Câmara d os Deputados (CDHM)  
Conselho Federal de Profissionais de Relações Públi cas (CONFERP) 
Conselho Federal de Psicologia (CFP)  
Conselho Nacional da Umbanda do Brasil (CONUB)  
Executiva Nacional dos Estudantes de Comunicação So cial (Enecos)  
Federação Interestadual dos Trabalhadores em Radiod ifusão e Televisão (FITERT)  
Federação Nacional dos Jornalistas (FENAJ)  
Fórum de Entidades Nacionais de Direitos Humanos (F ENDH) 
Fórum Nacional pela Democratização da Comunicação ( FNDC) 
Fórum Nacional pela Reforma Agrária e Justiça no Ca mpo 
Inesc - Instituto de Estudos Socioeconômicos  
Intervozes - Coletivo Brasil de Comunicação Social  
Lapcom/UnB  
Ministério Público Federal (MPF)  
Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST)  
Movimento Nacional de Direitos Humanos (MNDH)  
Movimento Negro Unificado (MNU)  
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB)  
União Nacional dos Estudantes (UNE)  
 

É desejo desse Movimento que esta Comissão o integre com a finalidade de proporcionar o acesso 

aos seus mecanismos regimentais para viabilizar sugestões e proposições. Justifica-se assim, o presente 

requerimento que submeto à apreciação deste Plenário. 

 

 

Sala das Comissões, em     março de 2008. 

 

Deputado ADÃO PRETTO  – PT/RS 

 


